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Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná

Poder Judiciário

A Diretora do Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça, nos termos do art. 1º do Decreto
Judiciário nº 930/2012, de 29/06/2012, veiculado no Diário da Justiça Eletrônico nº 899, de
05/07/2012,

 

CERTIFICA, para fins de licitações, contratos da administração pública e outras destinações
comerciais que, no Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
existem INSTALADOS três (03) Ofícios de Distribuidor com as seguintes atribuições: 1º
Ofício - distribuição de matéria da competência: a) das Varas Criminais (1ª a 14ª); b) das
Varas Privativas do Tribunal do Júri (1ª e 2ª); c) das Varas da Fazenda Pública, Falências e
Concordatas (1ª a 4ª); d) das Varas de Falências e Recuperação Judicial (1ª e 2ª), as quais
centralizam, por força do disposto na Resolução 213/2018, todas as ações falimentares e
relativas à recuperação judicial e extrajudicial do Foro Central e dos Foros Regionais de
Almirante Tamandaré, Araucária, Campina Grande do Sul, Campo Largo, Colombo, Fazenda
Rio Grande, Pinhais, Piraquara e São José dos Pinhais; e) das Varas de Execuções Fiscais
Municipais (1ª e 2ª); f) das Varas de Execuções Fiscais Estaduais (1ª e 2ª); g) das Varas de
Família e Sucessões (1ª a 8ª); h) das Varas de Delitos de Trânsito (1ª e 2ª); i) das Varas de
Execuções Penais (1ª e 2ª); j) da Vara de Execução de Penas de Rés ou Vítimas Femininas e de
Medidas de Segurança; k) dos Juizados Especiais Cíveis, Criminais e Fazenda Pública e Varas
Descentralizadas de Santa Felicidade e da Cidade Industrial; l) da Vara de Infrações Penais
contra Crianças, Adolescentes e Idosos e Infância e Juventude, e distribuição das notas que se
destinem aos Tabelionatos de Notas de 8º a 14º e do registro dos atos lavrados nos Serviços
Distritais do Bacacheri, Barreirinha, Boqueirão, Campo Comprido, Portão, Santa Felicidade,
Santa Quitéria, Tatuquara e Uberaba; 2º Ofício - distribuição de matéria da competência:
a) das Varas Cíveis (1ª a 26ª); b) da Vara da Auditoria da Justiça Militar; c) da Vara de
Registros Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial; d) da Vara de Acidentes do Trabalho
e Precatórias Cíveis; e distribuição das notas que se destinem aos Tabelionatos de Notas (1º a
7º, 15º e 16º); dos títulos que de destinem aos Ofícios de Registro de Títulos e Documentos
e Civil das Pessoas Jurídicas (1º a 4º) e do registro dos atos lavrados nos Serviços Distritais
do Cajuru, Mercês, Novo Mundo, Pinheirinho, São Casemiro do Taboão e Umbará; 3º Ofício
- distribuição de matéria da competência: a) das Varas da Infância e da Juventude e Adoção (1ª
e 2ª); b) da Vara de Adolescentes em Conflito com a Lei; c) da 1ª Vara de Execução de Penas
e Medidas Alternativas e da 2ª Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas e Cartas
Precatórias Criminais, e distribuição nos créditos que se destinem aos Tabelionatos de Protesto
de Títulos do 1º ao 6º (art. 233 e Anexo IV do Código de Organização e Divisão Judiciárias do
Estado do Paraná - Lei Estadual nº 14.277, de 30 de dezembro de 2003, com suas alterações
posteriores decorrentes de normas legais e resolutivas).

 

Curitiba, 1 de Julho de 2024
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Laís Lecinia Barboza

Diretora do Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça

 


		2024-07-01T13:04:16-0300
	Paraná - Brasil
	Validade Legal


	



